
Anexo III Metas e Prioridades

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

15.500,00  R$           

1.000,00  R$             

500,00  R$                

1.000,00  R$             

10.000,00  R$           

1.000,00  R$             

2.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

15.500,00  R$              

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

42.000,00  R$           

6.000,00  R$             

1.000,00  R$             

30.000,00  R$           

5.000,00  R$             

69.000,00  R$           

5.000,00  R$             

1.000,00  R$             

60.000,00  R$           

3.000,00  R$             

A

Viabilizar a execução das políticas educacionais definidas pela Secretaria da Educação, 

implantando e gerindo programas, projetos e ações destinadas a garantir o bom 

funcionamento, o crescimento e o aprimoramento da rede pública de ensino, a fim de 

contemplar a Lei n° 3.600/2015.

Metas

20. OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

21. FUNDEB

25. ENSINO SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTE

UNIDADE:

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (196)

2.028 MDE Escolas Municipais 

Núcleos  

2.027 Escolas Municipais Urbanas        

 1) Garantir o pleno funcionamento das escolas 

municipais urbanas, através de melhorias na 

estrutura física, de fornecimento de materiais de 

expediente , consumo, serviços entre outros.

PROGRAMA: 0210 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR

OBJETIVO:

A

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (200)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (201)

33901400-0000 Diárias Pessoal Civil (181)

33903000-0000 Material de Consumo (176)

 1) Garantir o pleno funcionamento das escolas 

municipais rurais, através de melhorias na estrutura 

física, de fornecimento de materiais de expediente , 

consumo, serviços entre outros. 

0020
33903000-0000 Material de Consumo (197)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (199)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (4082)

Conselheiros

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

UNIDADE DE MEDIDA

Viabilizar a execução das políticas educacionais definidas pela Secretaria da Educação, 

implantando e gerindo programas, projetos e ações destinadas a garantir o bom 

funcionamento, o crescimento e o aprimoramento da rede pública de ensino, a fim de 

contemplar a Lei n° 3.600/2015.

0020
33903000-0000 Material de Consumo (192)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (194)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (195)

Metas

2.026 Conselho Municipal da 

Educação       

1) Proporcionar condições adequadas de trabalho 

aos membros do CME.                                 2) 

Adquirir material de expediente, pagar diárias e 

passagens para a formação dos conselheiros e 

locar imóvel para funcionamento do CME

0020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2020

ANEXO III  - METAS E PRIORIDADES

ÓRGÃO: 05.  SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRODUTO

19 . MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PROGRAMA: 0210 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR

OBJETIVO:

A

33903300-0000 Passagens e Despesas com 

Locomoção (177)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (178)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (179)

Conselho mantido
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Anexo III Metas e Prioridades

5.000,00  R$             

1.000,00  R$             

1.000,00  R$             

3.000,00  R$             

14.000,00  R$           

1.000,00  R$             

10.000,00  R$           

3.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

1676 130.000,00  R$            

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

208.000,00  R$         0020

5.000,00  R$             

30.000,00  R$           

5.000,00  R$             

1.000,00  R$             

10.000,00  R$           

150.000,00  R$         

5.000,00  R$             

2.000,00  R$             

9.000,00  R$             

1.000,00  R$             

2.000,00  R$             

1.000,00  R$             

5.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 217.000,00  R$            

33904700-0000 Obrigações Tributárias e 

Contributivas

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4098)

A definir

A

1) Garantir o pleno funcionamento das escolas 

municipais urbanas.                                                 

2) Promover métodos de orientação vocacional e 

profissionalizante nas escolas.  

33903000-0000 Material de Consumo (3253)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (4088)

A

PRODUTO

 Alunos Atendidos

UNIDADE DE MEDIDAPRODUTO

A definir

2.028 Escolas Municipais Núcleos     

1) Garantir o pleno funcionamento das escolas 

municipais núcleos  .                                           2) 

Promover métodos de orientação vocacional e 

profissionalizante nas escolas.                             3) 

Criar e manter hortas sustentáveis.                  4) 

Desenvolver campanhas de preservação ambiental, 

em especial, do Rio São Sepé.
0031

33903000-0000 Material de Consumo (4092)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (4099)

2.027 Escolas Municipais Urbanas       

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4090)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (4091)

2.031 FUNDEB Manutenção 

1) Aplicar até 40%, seja aplicada nas demais ações 

de manutenção e desenvolvimento, também da 

educação básica pública

0031

003133903000-0000 Material de Consumo (4089)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (232)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (3245)

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

A

2.022 Manutenção da SMEC     

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (187)

A

1) Proporcionar condições de trabalho adequadas 

as atividades desenvolvidas pela Secretaria.                                                           

2) Garantir aos servidores qualificação profissional, 

através de cursos e treinamentos, para o melhor 

desenvolvimento de suas atividades, conforme meta 

do Plano Municipal de Educação.                                        

33901400-0000 Diárias Pessoal Civil (183)

33903000-0000 Material de Consumo (182)

33903100-0000 Premiações

33903300-0000 Passagens e Despesas com 

Locomoção (185)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (186)

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

UNIDADE DE MEDIDA

Alunos

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (188)

OBJETIVO:

Coordenar, formular e avaliar os atos e fatos pertinentes a administração pública, além de 

permitir a viabilização dos projetos e diretrizes formulados no Plano de Governo, e 

possibilitar a plena execução dos serviços públicos.

Metas

PROGRAMA: 0031 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
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3.828.000,00  R$      0020

75.000,00  R$           

220.000,00  R$         

3.531.000,00  R$      

2.000,00  R$             

1.132.000,00  R$      0031

7.000,00  R$             

110.000,00  R$         

1.000.000,00  R$      

15.000,00  R$           

4.064.000,00  R$      0031

1.000,00  R$             

200.000,00  R$         

3.863.000,00  R$      

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

259 9.024.000,00  R$         

32.000,00  R$           

7.000,00  R$             

25.000,00  R$           

80.000,00  R$           

31900400-00000 Contratação por Tempo 

Determinado

UNIDADE DE MEDIDA

Salários Mantidos Servidores

2.291 Ensino Fundamental - Folha 

de Pagamento 40%
A

31901100-0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil (9337)

2.292 Ensino Fundamental - Folha 

de Pagamento 60%
A

31900400-0000 Contratação por Tempo 

Determinado 

A

0031

31901600-0000 Outras Despesas Variáveis Pessoal 

Civil (4501)

1) Aplicar 60% dos recursos na remuneração dos 

profissionais do magistério em efetivo exercício na 

educação básica pública (regular, especial, 

indígena, supletivo).

31900500-0000 Outros Beneficios Previdenciários 

(9335)

1) Aplicar os recursos constitucionais arrecadados 

pelo Município na remuneração dos profissionais da 

educação.           

Recurso

1) Aplicar até 40% dos recursos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais da educação.

31900500-0000 Outros Beneficios Previdenciários 

(9335)

31901100-0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil (9337)

2.022 Manutenção da SMEC
31900500-0000 Outros Benefícios Previdenciários 

(190)

31901100-0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil (189)

31901600-0000 Outras Despesas Variáveis Pessoal 

Civil (3239)

31900400-0000 Contratação por Tempo 

Determinado 

0020

PROGRAMA: 0079 ENSINO FUNDAMENTAL

OBJETIVO:
 Coordenar, formular e avaliar os atos e fatos pertinentes a administração pública,  além 

de permitir a  viabilização dos projetos e diretrizes  formulados no Plano de Governo, e 

possibilitar a plena execução dos serviços públicos, viabilizando a implantação e 

implementação do Piso Nacional, conforme Plano Municipal de Educação e lei n° 

11.738/2008.

0031

TIP
O Ação Metas

PRODUTO

A

1) Manter em dia as Contribuições Sociais do 

quadro geral dos Servidores do Município

00312.033 Encargos Sociais           

Valor Orçado

0020

Metas

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

A 2.021  Encargos Sociais

1) Manter em dia as Contribuições Sociais do 

quadro geral dos Servidores do Município

31901301-0000 FGTS (191)

31901302-0000 Contribuições Previdenciárias INSS 

(5933)

PROGRAMA: 0130 PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA

OBJETIVO:  Garantir o  pagamento de todos os benefícios  previdenciários previstos  em lei  e de 

todas as ações que dão suporte para reconhecimento do  direito.

TIP
O Ação Valor Orçado Recurso
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Anexo III Metas e Prioridades

15.000,00  R$           

65.000,00  R$           

1.000,00  R$             

1.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

2 113.000,00  R$            

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

367.000,00  R$         0020

1.151.500,00  R$      0001

367.000,00  R$         0020

1.151.500,00  R$      0001

205.000,00  R$         0020

746.000,00  R$         0001

205.000,00  R$         0020

746.000,00  R$         0001

540.000,00  R$         0031

1.357.000,00  R$      0001

540.000,00  R$         0031

1.357.000,00  R$      0001

100.000,00  R$         0031

990.000,00  R$         0001

100.000,00  R$         0031

990.000,00  R$         0001

20.000,00  R$           0031

52.000,00  R$           0001

20.000,00  R$           0031

52.000,00  R$           0001

15.000,00  R$           

15.000,00  R$           

0001

Encargos Sociais mantido

A

PRODUTO

31901302-0000 Contribuições Previdenciárias INSS 

(5940)

Encargos

A

A

A

A

PROGRAMA:

OBJETIVO:

2.204 Obrigação Patronal p/ RPPS 

Educação Infantil

A

A

A

2. 229 Manutenção do Pólo Sepé 

Tiaraju  

1) Manter em dia as Contribuições Sociais do 

quadro geral dos Servidores do Município

31901301-0000 FGTS (5712)

1) Dar continuidade a obrigação estabelecida em 

Lei, procedendo à manutenção de todo o sistema e 

recuperando o passivo atuarial.

31901303-0000 Contribuição Patronal p/ RPPS 

(4976)

31911399-0000 Outras Obrigações Patronais

2.275 Outros Benefícios 

Assistenciais do Servidor

2.207 FUNDEB Obrigação Patronal 

Educação Infantil 

1) Dar continuidade a obrigação estabelecida em 

Lei, procedendo à manutenção de todo o sistema e 

recuperando o passivo atuarial.

31901303-0000 Contribuição Patronal p/ RPPS 

(4554)

31911399-0000 Outras Obrigações Patronais

2.218 FUNDEB Obrigação Patronal 

Educação Especial  

0031

31901301-0000 FGTS (236)

31900899-0000 Outros Benefícios Assistenciais 

(7864)

2.135 Obrigação Patronal p/ RPPS   

1) Dar continuidade a obrigação estabelecida em 

Lei, procedendo à manutenção de todo o sistema e 

recuperando o passivo atuarial.

31901303-0000 Contribuição Patronal p/ RPPS 

(1560)

31911399-0000 Outras Obrigações Patronais 

(1561)

2.033 Encargos Sociais           

31911399-0000 Outras Obrigações Patronais 

(9331)

Dar continuidade a obrigação estabelecida em Lei, 

procedendo à manutenção de todo o sistema e 

recuperando o passivo atuarial. 0001

1) Dar continuidade a obrigação estabelecida em 

Lei, procedendo à manutenção de todo o sistema e 

recuperando o passivo atuarial.

3191130300-0000 Contribuição Patronal p RPPS 

(4548)

31911399-0000 Outras Obrigações Patronais 

(9334)

Metas

2.134 Obrigação Patronal p/ RPPS

1) Dar continuidade a obrigação estabelecida em 

Lei, procedendo à manutenção de todo o sistema e 

recuperando o passivo atuarial.

31901303-0000 Contribuição Patronal p/ RPPS 

(1538)

0136 PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

Dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, compreendendo um 

conjunto de benefícios e ações que lhes garantam os meios de subsistência nos eventos 

de doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento, reclusão, 

proteção à maternidade, à paternidade e à adoção, entre outros.

UNIDADE DE MEDIDA

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
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11.000,00  R$           

1.000,00  R$             

3.000,00  R$             

7.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

3 5.554.500,00  R$         

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

2.000,00  R$             

1.000,00  R$             

1.000,00  R$             

2.000,00  R$             

1.000,00  R$             

1.000,00  R$             

35.000,00  R$           1012

61.000,00  R$           1020

5.000,00  R$             

30.000,00  R$           

60.000,00  R$           

1.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 100.000,00  R$            

Obrigações

UNIDADE DE MEDIDA

0001

2.222 Obras, Ampliações e 

Reforma de Prédios e Quadras 

Escolares   

1) Promover a melhoria na infraestrutura das 

escolas com a reforma do prédio antigo da EMEF 

Rio Branco.

0031

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4098)

44905100-0000 Obras e Instalações (5000)

Obrigações Patronais Mantidas

A

A
2.222 Obras, Ampliações e 

reforma de Prédios Escolares

OBJETIVO:

A

UNIDADE DE MEDIDAPRODUTO

A definir

31901303-0000 Contribuição Patronal p/ RPPS 

(5280)

31911399-0000 Outras Obrigações Patronais 

(1539)

PRODUTO

2. 229 Manutenção do Polo Sepé 

Tiaraju  

1) Dar continuidade a obrigação estabelecida em 

Lei, procedendo à manutenção de todo o sistema e 

recuperando o passivo atuarial.

31900899-0000 Outros Benefícios Assistenciais 

(6477)

2.222 Obras, Ampliações e 

Reforma de Prédios e  Quadras 

Escolares       

                         

1) Proporcionar o desenvolvimento de atividades 

educativas, esportivas, recreativas e de lazer que 

ampliem a jornada escolar.                                     

33903000-0000 Material de Consumo (5001)

1012
33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (6468)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (6469)
1020

44905100-0000 Obras e Instalações (4998)

PROGRAMA:

A definir

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

                               

1) Dotar a rede de educação de estrutura física 

adequada para o seu funcionamento.

0020

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (5936)

44905100-0000 Obras e Instalações (5937)

0210 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR

 Viabilizar a execução das políticas educacionais definidas pela Secretaria da Educação, 

implantando e gerindo programas, projetos e ações destinadas a garantir o bom 

funcionamento, o crescimento e o aprimoramento da rede pública de ensino, a fim de 

contemplar a Lei n° 3.600/2015.

Metas

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

A
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TIPO Ação Valor Orçado Recurso

313.000,00  R$         

80.000,00  R$           

30.000,00  R$           

200.000,00  R$         

2.000,00  R$             

1.000,00  R$             

43.000,00  R$           

2.000,00  R$             

1.000,00  R$             

40.000,00  R$           

308.000,00  R$         

5.000,00  R$             

1.000,00  R$             

2.000,00  R$             

300.000,00  R$         

7.000,00  R$             

1.000,00  R$             

1.000,00  R$             

5.000,00  R$             

238.000,00  R$         1012

112.000,00  R$         1020

30.000,00  R$           

1.000,00  R$             

200.000,00  R$         

2.000,00  R$             

5.000,00  R$             

112.000,00  R$         1020

33904700-0000 Obrigações Tributárias e 

Contributivas

33904700-0000 Obrigações Tributárias e 

Contributivas

33904700-0000 Obrigações Tributárias e 

Contributivas

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física

1012

A

A

A

A

A

1) Garantir acesso de crianças e adolescente  ao 

ensino através do transporte escolar.             

33903000-0000 Material de Consumo (8091)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica(8092)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (8093)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica (8327)

2.148 Transporte Escolar FUNDEB   

                           

Garantir acesso de crianças a educação, através do 

transporte escolar                               

2.127 Transporte Escolar Ensino 

Fundamental

2.202 Transporte Escolar 

Educação Infantil   

 Garantir acesso de crianças a educação infantil, 

através do transporte escolar    

0031
33903000-0000 Material de Consumo (4544)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (4545)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4546)

003133903000-0000 Material de Consumo (3166)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (3167)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (3168)

2.200 Transporte Escolar- 

Educação Infantil   

Garantir acesso de crianças a educação infantil, 

através do transporte escolar.

002033903000-0000 Material de Consumo (4532)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (7892)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4534)

Metas

2.025 Transporte Escolar - Ensino 

Fundamental   

                           

Garantir acesso de crianças e adolescente  ao 

ensino fundamental,através do transporte escolar.

0020

33903000-0000 Material de Consumo (210)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (211)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (212)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (3245)

PROGRAMA: 0214 TRANSPORTE ESCOLAR

OBJETIVO:
Garantir o transporte escolar aos  alunos da rede municipal de ensino e fortalecer na 

sociedade de um modo geral e nos gestores, em particular, a percepção da garantia ao 

transporte escolar como um direito, estreitamente relacionado à educação de qualidade, 

conforme metas do plano Municipal de Educação.
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5.000,00  R$             1044

1.000,00  R$             1030

5.000,00  R$             1044

1.000,00  R$             1030

70.000,00  R$           1044

214.000,00  R$         1030

70.000,00  R$           1044

214.000,00  R$         1030

5.000,00  R$             1044

5.000,00  R$             1044

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

1.672 1.316.000,00  R$         

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

1.000,00  R$             

1.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 2.000,00  R$                

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

4.000,00  R$             

4.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 4.000,00  R$                

A definir

A

A

A

Alunos

UNIDADE DE MEDIDA

PRODUTO

Transporte Escolar Mantido

PRODUTO

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

OBJETIVO:

A definir

PRODUTO

A definir

2.221 Transporte Escolar Ensino 

Infantil

1) Garantir acesso de crianças a educação, através 

do transporte escolar  aos alunos da educação 

infantil.                            

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica (4994)

2.040 Transporte Escolar Demais 

Recursos

               

1) Garantir acesso de crianças a educação, através 

do transporte escolar                               

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica (275)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica (276)

2.220  Transporte Escolar Ensino 

Médio   

1) Garantir acesso de crianças e adolescente  ao 

ensino através do transporte escolar.             

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4992)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4993)

33903000-0000 Material de Consumo (216)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (214)

UNIDADE DE MEDIDA

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

0001

33901800-0000 Auxílio Financeiros a Estudantes

0217 AÇÕES EDUCATIVAS COMPLEMENTARES

 Proporcionar atividades de caráter pedagógico, a fim de que os alunos possam 

desenvolver habilidades, potencializando-se como indivíduo capaz de atuante na 

sociedade.

PROGRAMA:

Metas

A
2. 029  Proj. AABB Com. União faz 

a vida, 2º tempo

                                  

1) Oferecer ferramentas para que o aluno se 

posicione de forma crítica, responsável e construtiva 

nas diferentes situações sociais.                                   

2.000,00  R$             

0020

PROGRAMA: 0217 AÇÕES EDUCATIVAS COMPLEMENTARES

OBJETIVO: Proporcionar atividades de caráter pedagógico, a fim de que os alunos possam 

desenvolver habilidades, potencializando-se como indivíduo capaz de atuante na 

sociedade.

UNIDADE DE MEDIDA

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

A definir

Metas

P Projeto Conexões

1) Promover a parceria com a UNIPAMPA para 

pagamento de bolsas para 10 acadêmicos.
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Anexo III Metas e Prioridades

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

20.000,00  R$           

2.000,00  R$             

1.000,00  R$             

15.000,00  R$           

2.000,00  R$             

1.262.000,00  R$      

65.000,00  R$           

1.129.000,00  R$      

25.000,00  R$           

1.000,00  R$             

5.000,00  R$             

25.000,00  R$           

10.000,00  R$           

2.000,00  R$             

17.000,00  R$           

1.000,00  R$             

15.000,00  R$           

1.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

578 1.299.000,00  R$         

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

510.000,00  R$         

10.000,00  R$           

500.000,00  R$         

31900400-0000 Contratação por Tempo 

Determinado

Metas

A

31901100-0000 Vencimentos e Vantagens Fixas

2.293 Ensino Infantil - Folha de 

Pagamento 40%

1) Aplicar até 40% dos recursos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais da educação.

0031

31901100-0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil (9352)

PROGRAMA: 0041 EDUCAÇÃO INFANTIL

OBJETIVO: Garantir e ampliar  a educação infantil para crianças de zero a seis anos, em Creches e  

Pré-Escolas do Município,  a fim do cumprimento do Plano Municipal de Educação.

Alunos

31900400-0000 Contratação por Tempo 

Determinado

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

PRODUTO

Alunos Atendidos

33903000-0000 Material de Consumo (4981)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (4982)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (4983)

A
2.219 Educação Infantil, Creche 

Pre Escola

1) Ampliar e manter vagas, especialmente  para 

crianças de zero a 03 anos, conforme Meta 1 do 

Plano Muncipal de Educação. 

UNIDADE DE MEDIDA

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (203)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (204)

31901600-0000 Outras Despesas Variáveis Pessoal 

Civil (4531)

33903000-0000 Material de Consumo (206)

2.024  Pre-escola (Ensino Infantil) 

A 2.023  Creche Educação Infantil

1) Ampliar e manter o atendimento na Primeira 

Infância.                                                                     

2)  Locação de Imóvel Para Educação Infantil.                                      

0020

31900500-0000 Outros Benefícios Previdenciários 

(4530)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (7896)

0031

0020

33903000-0000 Material de Consumo (202)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (203)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (204)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (criar)

                               

1) Proporcionar o desenvolvimento integral da 

criança de 4 a 6 anos.

OBJETIVO: Garantir e ampliar  a educação infantil para crianças de zero a seis anos, em Creches e  

Pré-Escolas do Município,  a fim do cumprimento do Plano Municipal de Educação.

Metas

A

PROGRAMA: 0041 EDUCAÇÃO INFANTIL
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Anexo III Metas e Prioridades

3.517.000,00  R$      

20.000,00  R$           

3.497.000,00  R$      

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

131 4.027.000,00  R$         

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

817.000,00  R$         1020

10.000,00  R$           0020

50.000,00  R$           1012

799.000,00  R$         

1.000,00  R$             

17.000,00  R$           

10.000,00  R$           0020

50.000,00  R$           1012

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

1 877.000,00  R$            

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

90.000,00  R$           

90.000,00  R$           

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

1 90.000,00  R$              

31900400-0000 Contratação por Tempo 

Determinado

1) Aplicar 60% dos recursos na remuneração dos 

profissionais do magistério em efetivo exercício na 

educação básica pública (regular, especial, 

indígena, supletivo).

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA

0031

31901100-0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil (9353)

Salários Mantidos Servidores

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

2.294 Ensino Infantil - Folha de 

Pagamento 60%

UNIDADE DE MEDIDA

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

1020

1.110 Construção de Creche e Pré- 

Escola no Bairro Londero  Pró-

Infância

P

                               

1)  Construir uma creche no Bairro Londero, com o 

objetivo de cumprir as metas definidas no Plano 

Municipal de Educação.

44905100-0000 Obras e Instalações

44905100-0000 Obras e Instalações (7890)

44209300-0000 Indenizações e Restituições (6332)

339030-0000 Material de Consumo (6247)

44905100-0000 Obras e Instalações

Garantir e ampliar  a educação infantil para crianças de zero a seis anos, em Creches e  

Pré-Escolas do Município,  a fim do cumprimento do Plano Municipal de Educação.

Metas

Creche

UNIDADE DE MEDIDA

PRODUTO

Obra Concluída

PRODUTO

Entidade Atendidas

P

Entidade 

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Metas

OE

0.009 Apoio as Entidades de 

Atendimento a Pessoa Portadora 

de Deficiência

1) Ajudar financeiramente a instituição de 

atendimento de pessoas portadoras de deficiência 

através de subvenções sociais, para custeio de sua 

manutenção.                                       2) Subsidiar 

entidades de permanência de pessoas com a 

Síndrome do Autísmo através de repasse financeiro 

(Emenda 018/2019)

0031

33504300-0000 Subvenções Sociais (5537)

PROGRAMA: 0250 EDUCAÇÃO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

OBJETIVO:                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Promover e implementar a inclusão escolar, de pessoas com algum tipo de deficiência ou 

necessidade especial, visando resgatar o respeito humano a dignidade, no sentido de 

possibilitar o pleno desenvolvimento e o acesso a todos os recursos da sociedade, 

conforme Meta 4 do Plano Municipal de Educação.

PROGRAMA: 0041 EDUCAÇÃO INFANTIL

OBJETIVO:
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Anexo III Metas e Prioridades

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

150.000,00  R$         

50.000,00  R$           

100.000,00  R$         

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 150.000,00  R$            

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

575.000,00  R$         

575.000,00  R$         

3.000,00  R$             

3.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

1 578.000,00  R$            

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

180.000,00  R$         

10.000,00  R$           

5.000,00  R$             

160.000,00  R$         

5.000,00  R$             

5.000,00  R$             

5.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

1 185.000,00  R$            

Metas

UNIDADE DE MEDIDA

Convênio

UNIDADE DE MEDIDA

2. 229 Manutenção do Polo Sepé 

Tiaraju  

1) Manter convênio com o Instituto de Previdência 

do Estado.
0001

31900899-0000 Outros Benefícios Assistenciais

PRODUTO

A

PRODUTO

A definir

A

PRODUTO

Convênio Mantido Convênio

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

2.039 Transferência do Recurso 

FNDE 

1) Aquisição de material de consumo necessário ao 

funcionamento da escola; avaliação de 

aprendizagem; implementação de projeto 

pedagógico; e desenvolvimento de atividades 

educacionais
1020

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente

Metas

2.038 Despesa c/ Salário 

Educação

1) Custear programas, projetos e ações voltados 

para o financiamento da educação básica pública e 

que também pode ser aplicada na educação 

especial, desde que vinculada à educação básica  

1012
33903000-0000 Material de Consumo (3241)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (6470)

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (2758)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (269)

OBJETIVO:
 Viabilizar a execução das políticas educacionais definidas pela Secretaria da Educação, 

implantando e gerindo programas, projetos e ações destinadas a garantir o bom 

funcionamento, o crescimento e o aprimoramento da rede pública de ensino, a fim de 

contemplar a Lei n° 3.600/2015.

UNIDADE DE MEDIDA

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Convênio Mantido

PROGRAMA: 0171 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR  E AMBULATORIAL AO SERVIDOR PÚBLICO 

OBJETIVO:
 Promover a saúde e o bem estar do servidor através de um plano de saúde que lhes  

garanta benefícios médicos especificados

PROGRAMA: 0210 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR

Metas

2.042 Outras Despesas com 

Educação/Cont/Patr/Saúde Serv - 

IPE  

                                    

1) Manter convênio com o Instituto de Previdência 

do Estado. 0001

31900899-0000 Outros Benefícios Assistenciais 

(259)

A definir

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

P 
1.148 Sistema de Ensino para a 

Rede Pública Municipal

1) Fazer uso de ferramentas que contribuam com a 

gestão educacional, o diagnóstico, o planejamento e 

o monitoramento das metas estabelecidas para a 

rede de ensino.
1012

33903000-0000 Material de Consumo (7945)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (7946)

PROGRAMA: 0031 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

OBJETIVO:
  Coordenar, formular e avaliar os atos e fatos pertinentes a administração pública,  além 

de permitir a  viabilização dos projetos e diretrizes  formulados no Plano de Governo, e 

possibilitar a plena execução dos serviços públicos, viabilizando a implantação e 

implementação do Piso Nacional, conforme Plano Municipal de Educação e lei n° 

11.738/2008.
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Anexo III Metas e Prioridades

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

275.000,00  R$         0001

175.000,00  R$         1013

275.000,00  R$         0001

175.000,00  R$         1013

2.000,00  R$             1013

10.000,00  R$           0001

2.000,00  R$             1013

10.000,00  R$           0001

26.000,00  R$           1013

50.000,00  R$           0001

26.000,00  R$           1013

50.000,00  R$           0001

40.000,00  R$           1013

40.000,00  R$           0001

40.000,00  R$           1013

40.000,00  R$           0001

5.000,00  R$             1013

4.000,00  R$             1013

20.000,00  R$           0001

4.000,00  R$             1013

20.000,00  R$           0001

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

1.672 647.000,00  R$            

A

Alunos Atendidos

PRODUTO

1) Promover hábitos alimentares saudáveis e 

valorização do momento da refeição nas unidades 

educacionais.  

5.000,00  R$             

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

Alunos

UNIDADE DE MEDIDA

2.226  Atendimento c/ Educação 

Especializada AEE

1) Promover hábitos alimentares saudáveis e 

valorização do momento da refeição nas unidades 

educacionais.  

33903000-0000 Material de Consumo (5124)

33903000-0000 Material de Consumo (5708)

1013

33903000-0000 Material de Consumo (5715)

A

2.198  Alimentação Escolar Pré-

escola 

33903000-0000 Material de Consumo (4522)

33903000-0000 Material de Consumo (5942)

2.197 Alimentação Escolar Creche 

1) Promover hábitos alimentares saudáveis e 

valorização do momento da refeição nas unidades 

educacionais.  

33903000-0000 Material de Consumo (4521)

33903000-0000 Material de Consumo (5942)

2.201  Alimentação Escolar 

Programa Mais Educação  

1) Promover hábitos alimentares saudáveis e 

valorização do momento da refeição nas unidades 

educacionais de ensino Fundamental

Metas

A

2.037 Alimentação Escolar Ensino 

Fundamental    

                            

1) Promover hábitos alimentares saudáveis e 

valorização do momento da refeição nas unidades 

educacionais.                                     

33903000-0000 Material de Consumo (255)

33903000-0000 Material de Consumo (254)

2. 199  Alimentação Escolar EJA   

1) Promover hábitos alimentares saudáveis e 

valorização do momento da refeição nas unidades 

educacionais.  

33903000-0000 Material de Consumo (4523)

33903000-0000 Material de Consumo (5704)

PROGRAMA: 0212 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

OBJETIVO: Atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de 

aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento 

escolar dos estudantes, bem como promover a formação de hábitos alimentares 

saudáveis.
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Anexo III Metas e Prioridades

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

15.000,00  R$           

5.000,00  R$             

5.000,00  R$             

5.000,00  R$             

49.000,00  R$           

17.000,00  R$           

1.000,00  R$             

30.000,00  R$           

1.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 64.000,00  R$              

TIPO Ação Valor Orçado Recurso

9.000,00  R$             

1.000,00  R$             

5.000,00  R$             

3.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 9.000,00  R$                

PRODUTO

A definir A definir

1) Adquirir equipamentos e materiais de consumo 

para a manutenção da Escola de Educação Infantil

102033903000-0000 Material de Consumo (6247)

44905100-0000 Obras e Instalações (7890)

A definir

Metas

0049 ENSINO REGULAR  COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

A definir

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

1.110 Manutenção do ProInfância

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA

PROGRAMA:

OBJETIVO:

Estimular o ensino médio integrado à educação profissional, por meio da articulação entre 

formação geral e educação profissional, considerando a realidade concreta no contexto  

dos arranjos produtivos e das vocações sociais, culturais, econômicas locais e regionais.

UNIDADE DE MEDIDA

P

A 2.188 Cursos Técnicos  

1) Promover  através de cursos técnicos a 

qualificação de mão-de-obra urbana e rural.

0001
33903000-0000 Material de Consumo (4308)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (4310)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (6246)

44209300-00000 Indenizações e Restituições 

(6332)

A 2.023  Creche Educação Infantil

1) Ampliar e manter o atendimento na Primeira 

Infância com recursos do FNDE, atendendo a Meta 

1 do PME, com a ampliação do número de 

vagaspara creche e universalização das crianças de 

4 e 5 anos Pré-escola.

102033903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (6244)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (6245)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (6243)

PROGRAMA: 0041 EDUCAÇÃO INFANTIL

OBJETIVO: Garantir e ampliar  a educação infantil para crianças de zero a seis anos, em Creches e  

Pré-Escolas do Município,  a fim do cumprimento do Plano Municipal de Educação.

Metas
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TIPO Ação Valor Orçado Recurso

134.000,00  R$         

1.000,00  R$             

20.000,00  R$           

3.000,00  R$             

70.000,00  R$           

35.000,00  R$           

5.000,00  R$             

 META FÍSICA  TOTAL PROGRAMA

A definir 134.000,00  R$            

5.443.500,00  R$      0001

6.418.500,00  R$      0020

10.415.000,00  R$    0031

653.000,00  R$         1012

252.000,00  R$         1013

1.059.000,00  R$      1020

80.000,00  R$           1044

215.000,00  R$         1030

24.536.000,00  R$    

Total Geral do Recurso FNDE

Total Geral do Recurso MDE

Total Geral do Recurso FUNDEB

Total Geral do Recurso SAL. EDUC

Total Geral do Recurso ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

Total Geral do Recurso DEMAIS TRANSF. UNIÃO P/ EDUC.

Total Geral do Recurso TRANSPORTE ESCOLAR

TOTAL GERAL DA SECRETARIA

Total Geral do Recurso Próprio

Metas

33903000-0000 Material de Consumo (5288)

Cursos aplicados

PRODUTO

Cursos 

UNIDADE DE MEDIDA

OBJETIVO:  Enriquecer a educação dos servidores municipais e demais interessados, visando 

aperfeiçoamento de suas atividades, melhorando seu desempenho profissional. 

0001
31900500-0000 Outros Benefícios Previdenciários 

(5283)

31901100-0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil (5284)

33903900-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica (5286)

44905200-0000 Equipamentos e Material 

Permanente (5287)

(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            

2.229 Manutenção do Pólo Sepé 

Tiaraju   

 1)  Manter a manutenção funcional de toda a 

estrutura administrativa do Pólo Sepé Tiaraju, 

através de estagiários, locação, material,  serviços 

de pessoas físicas e jurídicas, criação de cursos de 

graduação e aperfeiçoamento, técnicos, 

especialização e mestrado.                       2) Ampliar 

a rede elétrica e lógica.                        3) Ampliação 

de conexão da internet com link dedicado.                                                             

4) Adquirir de equipamentos, mobiliário e utensílios.

PROGRAMA: 0227 PARTICIPAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR

A

33903600-0000 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física (5285)
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